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PARECER No 1732/03 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 391/02 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Celso Jatene, visa dispor sobre 
a criação de áreas de preservação esportiva e de lazer, e dá outras providências. 
Pela propositura, passam a ser consideradas “áreas de preservação esportiva e de 
lazer” aquelas que possuam equipamentos, em uso consagrado há 5 anos ou mais, 
com atividades esportivas, recreativas e de lazer, localizadas em terrenos públicos 
municipais. 
A douta Comissão de Educação, Cultura e Esportes exarou parecer favorável com 
apresentação de substitutivo, alterando o parágrafo único do art.1º de “...devem 
comprovar seu uso ao órgão responsável...” para “...devem comprovar seu caráter de 
uso público ao órgão responsável ...”. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, nos termos do 
mencionado substitutivo, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 03/12/03. 
Milton Leite - Presidente 
Paulo Frange - Relator 
Antonio Carlos Rodrigues  
Cláudio Fonseca 
Gilson Barreto 
Salim Curiati 
Toninho Campanha 


